
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DOPAnaNÃ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS Nº 133/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 87/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS. EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE Si CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA/PR E

A EMPRESA EDRIBEIRO LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. pessoa juríúica de dueto
público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros. 500. centro, Três Barras do ParanaiPR. inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob O nº 76 208 842000103. neste ato
representado pelo Prefeito municipal, abanxo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO. brasileiro
casado, odontólogo. inscrito no CPF/MFsob nº 409.886 600-59 e portador da Carteira de Identidade nº
S02 308 139.2 SSPIRS. residente e domiciliado nesta cidadede Três Barras do Parana/PR, doravante
designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro. a empresa E D RIBEIRO LTDA, pessoa jurídicade
direito privado, estabelecida na Rua Timóteo Bemardes Prestes, nº 622, Centro. Três Barras do
ParanaiPR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 50728 178/0001-21
neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados, Sr Everton Douglas Ribero
brasileiro. empresário, portador do RG nº 8 895 136-0 SSPIPR, insento no CPF nº 060 115210.08
residente e domicihado a Rua Timóteo Bernardes Prestes, nº 622, Centro, Tres Barras do Parana'PR,
doravante designada CONTRATADA;

Estando as partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 0 10.520102, & suus
alterações subsoquentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS, em decorrência da Licitação Modalidade Progão, forma Elotrônica, nº 40/2023,
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO
(art. 55, 1, Lei 8656/93)

1.1.0 presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO,
MUSICAIS E ESPORTIVOS PARA UTILIZAÇÃO NAS OFICINAS OFERTADAS ATRAVÉS DO
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CRAS.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O(s) matenaiis) deverá(ão) atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termo de Referencia (Anexo VI) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO nº
«012023

PARAGRAFO SEGUNDO - Os materiais deverão ser entregue em estrita obediência ao presente
Contrato. devendoser observadas integra! e rgorosamente as necessidades da CONTRATANTE. assim
como ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 40/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA. demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55, Il, Lei 8666/93)

2.1. À CONTRATADA se obrigaaentregar os e materiais. objeto deste Contrato, pelo valor total do R$
30.271,66 (Trinta mil, duzentos e setenta e um reais é sessenta o seis centavos), daqui por diario
denominado como valor contratual. conforme tabeia abaixo
MATERIAIS PARA OFICINA DE ARTESANATO k
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aTDE UNIO DESCRIÇÃO DOS MATERIAS MARCA
TVALOR
LuniT

VALOR
TOTAL

25 UNIO BETUME DA JUDEIA LIQUIDO. NÃO
TÓXICO, FRASCO COM 100ML Sim 287 7425

POTE PALITOS DE MADEIRA PARA ESPETINHO
DE CHURRASCO COM IOO UNIDADES|THEOTO 714 «284

UNO

PANOS DE PRATO  ALVEJADO]
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: TECIDO, TIPO
PANO DE PRATO, ARMACAO TEXTIL. 100%|RUBBER
ALGODAO, GRAMATURA  APROXIMADA
240 GM2: LARGURA 70 Ch: BRANCO

«08,00

BICO DE PATO PRESILHA JACARÉ 75 CM JALIM | 25500

»
Is

PRIME PARA METAIS. PET E VIDROS,
E

FRASCO DE 100 Mt
|

ACRILEX 790,50

PCIE BOLINHAS DE ISOPOR 59 MHZ COM 105
UNIDADES imavr 5796

100 uno

FRALDA DE PANO ESPECIFICAÇÃO]
TÉCNICA: FRALDA DE TECIDO, 100%)
ALGODAO: EM TECIDO  DUPLO.|
ANTIALERGICA; MEDINDO (LXC) (070 X

0.70/CM. NA COR BRANCA. LISO. SEM
LOGO, MAQUINA RETA 1 AGULHA PONTO PaPI
FIXO PARA AS BAINHAS E ARREMATES
NAS EXTREMIDADES DAS COSTURAS.
ETIQUETA DE ACORDO COM A

RESOLUCAO DA CONMETRO N 2, DE
(06/05/2008

148800

8 UNID

COLA INSTANTÂNEA UNIVERSAL COLA
ADESIVA INSTANTÂNEA—UNIVERSAL,
ACONDICIONADA EM TUBO DE NO

MÍNIMO 6 PARA COLAR
PORCELANATO. METAL. COURO,

MADEIRA PAPEL E PLÁSTICO
COMPOSTA DE  ESTER DE
CIANOACRILATO, COM RESISTÊNCIA À
UMIDADE. VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR

À 12 (DOZE) MESES.

"TEKBOND 'sg7 13940

UND AGULHAS DE MÃO PARATOSTURAGECH SINGER 1208 ES
UNO

GUARDANAPOS PARA DECOPAGEM DE
IMAGENS E CORES VARIADAS, COM |MAKE+
MEDIDA DE NO MÍNIMO 33 X 33 CM

1998 3.996,00

“ UNID ARGOLAS ACRÍLICO TRANSPARENTE - 20|pyyasCM Nº200, 1688 508.40

12
(ARGOLAS ACRILICO TRANSPARENTE: 15) purasCu Nº150. 1688 506.40

3
sjs|s|

323

UNID
ARGOLAS ACRÍLICO TRANSPARENTE: 25
CM Nº250 ETR 1688 506.40

“ 8 UNIO

CUIA DE PURUNGO PARA CHIMARRÃO
COM PESCOÇO FINO E REVESTIMENTO
EM PVC NA COR BRANCA, COM ALTURA
DE 12CM À 14.5CM E BOCAL DE ALUMÍNIO
(PARA PERSONALIZAÇÃO)

BRCUIAS
ARTESANAIS 4425 1.770,00

PAR

CHINELOS - EM BORRACHA (LATEX), DO
TIPO TIRAS DE BORRACHA MODELO
UNISSEX. NAS CORES. ROSA VERDE. coygiaro (2000
AZUL. AMARELO, PRETO, BRNCO,
TAMANHOS

—
DIVERSOS,

—
SOLADO

ANTIDERRAPANTE. |

a00,09

19 10 POTE

MIÇANGAS COLORIDAS EM ACRÍLICO

E LEITOSO, PACOTE COM 100G, CORES
PARA BORDAR CHINELO, TRANSPARENTE || anEypA

| Pr
VARIADAS, FORMATO

—
TRADICIONAL

«sa70
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ

OVALADA: MEDINDO Stu;

= |
MIÇANGAS COLORIDAS EM ACRILICO
PARA BORDAR CHINELO, TRANSPARENTE
E LEITOSO, PACOTE COM 100G. CORES LADEIRA
VARIADAS. FORMATO

—
TRADICIONAL

OVALADA: MEDINDO BMM,

a697

2 jo PCTE

MIÇANGAS COLORIDAS EM ACRILICO
PARA BORDAR CHINELO, TRANSPARENTE
E LEITOSO, PACOTE COM 1006, CORES | LADEIRA.
VARIADAS. FORMATO—TRADICIONAL

OVALADA: MEDINDO 10%,

«608  |4sa80

22 ROLO FIOS DE NVLON DE 030 MMROLO 109
METROS ERON fam [raso

E E UNO DEDAIS DE COSTURA UNIDADE NH EE REE
2s | UNID AGULHAS PARA BORDAR EM AÇO

NIQUELADO SEM PONTA UNIDADE LONERAND [444 |esgo

Kim

KT ALCATES PARA BUOUTERIAS
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA SUPRIMENTOS
PARA ARTESANATO—PEDAGÓGICO:
ALICATES PARA BIJUTERIAS. ACO
CARBONO, ACABAMENTO LIXADO E NYvBC
ENVERNIZADO. EMPUNHADURA.
REVESTIDA; BICO MEIA CANA 5º CORTE|DIAGONAL 4º.E BICO CHATO 5”. JOGO DE
ALICATES.

7985 [39925

2 [50 UNIO CAIXA EM MOF FARMACINHA 30X20X12]
CH UNIDADE PRoPRIA 2200  |110000

27 [50 UND CAIXA EM MDF 30 X4-30X12 MM UNIDADE|PROPRIA ZE00 [130000

28 [30 uno

BISNAGA, CORES DIVERSAS
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: AQUARELA, A
BASE DE AGUA, ATOXICA; APRESENTADA
CREMOSA EM BISNAGA: EM CORES
SORTIDAS,—ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM APROPRIADA AO PRODUTO. |E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE

|

ACORDO COM À NORMA NER-15235. COM
CERTIFICACAO COMPULSORIA INMETRO,

E AS SUAS ATUALIZAÇÕES POSTERIORES .

ACRILEX 025 |30750

20

E
3 (100

sz

ITEM QTDE

3

Av Brasil 245 - FoneiFax. (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR k

ROLO

UNiO

Juno

Tomo

|
LINHA PARA CROCHE CORES DIVERSAS
ROLO DE C/600 GR

[cama
MADEIRA EM MDF 12 CIOTM UNIDADE TPROPRIA

0X20 CH | pROPRIA

DESCRIÇÃO DOS MATERIAS MARCA

VIOLAO; TIPO ACUSTICO. TAMPO EM)
LINDEN. ACABAMENTO EM VERNIZ]
BRILHANTE. FUNDOLADO: EM LINDEN
BRACO NATO COM

—
TENSOR

BIDIRECIONAL:  ESCAA  MAPLE

ESCURECIDO (DARK MAPLEI TRASTES. 18 vOGGA
EM ALPACA. TARRACHAS 33 PINO
GROSSO, CORDAS: NYLON, ACESSORIOS.

|CAPA PARA TRANSPORTE. MANUAL DE
[INSTRUCOES EM PORTUGUES. GARANTIA

I2MESES
JOGO DE CORDAS P/ INSTRUMENTOS
MUSICAIS, INSTRUMENTO. MIOLAO, CANARIO
CORDA Mi (E). SB). SOL (G). RE (DJ. LA

CNPJ 78.121 936/0001-88 — E-mail prefeituragtresbarras.pr gov.br

VALOR |TOTAL |

VALOR

| Um

31700 |as7000

|

vm fuso |
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Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PAnANÁ

(A). MHE) ( JOGO COM 6 CORDAS).
MATERIA-PRIMA: NYLON, ACABAMENTO.
BOLINHA, TENSÃO: MÉDIA; COM PRAZO
MIN. DE GARANTIA DE12 MESES,
PALHETAS PARA INSTRUMENTOS Ace Jaza [23700(VIOLÃO) UNIDADE - !

TOTAL 406060 |)
s pe a eaiDESCRIÇÃO DOS MATERIAS MARCA | VALOR [VALOR

Sean sea|ToTATAME UNIDADE EVR imxony Coon | |
TAPETE EM EVA 100XI00X3CM JOMM pu |
PROPORCIONA CONFORTO E PROTEÇÃO |

|

TOTAL CONTRA QUEDAS.

7524 300980

COLCHONETES UNIDADE PROFISSIONAL|soaiau [2761|rsoado60X 1001 3 CM — DBO ESPUMA 25 MM

3 UNO

BOLA DE PILATES GYM BALL PESSOAS f

COM ALTURA ENTRE 1.70M À 1.87M,
UTILIZAR A BOLA SUÍÇA 65CM
DIMENSÕES APROXIMADAS. ESC
RESISTÊNCIA: 300KG. COR: CINZA-
MATERIAL PVC POLICLORETO DE
VINILA)-SISTEMA ANTI EXPLOSÃO.
ANTIDERRAPANTE.

SCALIBU 8200 [32800

38 UNID

ESCADA DE AGILIDADE IO DEGRAUS - 4M
- TREINO FUNCIONAL: ESCADAS DE
AGILIDADE PARA TREINAMENTO FÍSICO.
MATERIAL: NYLON E POLIPROPILENO
DIMENSÕES: 4 METROS DE
COMPRIMENTO - 10 DEGRAUS ESPAÇO
ENTRE DEGRAUS:400M

|

SCALIBU [5208|10416

10 UNID

BOLAS DE FUTEBOL SOCIETY BOLA DE
FUTEBOL SOCIETY OFICIAL. 12 GOMOS. |EM PU E REVESTIMENTO EM EVA, Sooay 5700 [57000
DIÂMETRO 38 - 69 CM, PESO 420 - 450 G,

CÂMARA AIRBILITY. MIOLO SLIP SYSTEM,

uno

REDE DE FUTSAL CONFECCIONADA NO
FIO 4 E NA MALHA 12 EM CORDA
TRANÇADA ENTRE NÓSMATERIAL DE
POLIETILENO 100% VIRGEM DE ALTA
DENSIDADE COM TRATAMENTO UV COR |GISMAR 26500 [53000
BRANCA. MODELO VÉU. MEDIDAS: 3,00

METROS DE LARGURA X 2.00 METROS DE |

ALTURA X 1,00 METROS DE RECUO |

INFERIOR L

. [TOTAL [604616
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ospreços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais
limitando-se a duas casas decimais após a virguia

PARÁGRAFO SEGUNDO É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. devidamente comprovadas.
de ocorrência de siluação prevista na alinea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução
dos preços praticados no mercado,

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55,Il, Lei 8666/93)

3.1. O pagemento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota fiscal
“acompanhada dos seguintes documentos:

a
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ESTADO DO PARANÁ

- Atestado de recebimento do órgão solicitante;
- Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados 30 pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundosda rubrica orçamentária

a) 06.01.0824 0009 2.020.000. 33.90 30.00.
b) 06.01.08.244 0009.2.020.000.3 3.90 32 00.
c) 06.01.0824 .0009.2.048.000.3 3.90 30.60,
d) 05.01.0824 0009.2.048.000.3 3.90 .32 00,
e) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00;
f) 06.0208.243.0023.6.003.000.3 3.90.32.00;
9) D5.03 08 244 0005 2.021.000.3 3.80 30 00:
h) 06.03.08 244.0005.2.021.000.3 3.90 32.00,
|) 06.03.08 .244.0005.2.024.000.3 3.80.30.00.
|) 06.03.08. 244.0005 2.026.000 3.3 90,30 00.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias. devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato. quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erra na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Asfaturas deverão sar entregues na sede da CONTRATANTE, no ondereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
fart.55, IV, Lei 8666/93)

4.1, O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, e sorá
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de
entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante

4.2. O prazo de entregaéde 15 (quinze) dias, iniciando-seoprazoa partir da assinatura da ordem de
compra emitida pela Secretaria Solicitante.

4.3. A vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses iniciando a partir da assinatura do mesmo

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente
justificados e fundamentados e acatados pela Administração, conforme Artigo 57 da Lei 866593.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTE se obriga. adicionalmente os encargos descritos no Edital PREGÃO
ELETRÔNICO nº40/2023. os encargos a seguir

a) Promover. atravésde seu representante legal ou servidor designado. o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os aspectos, especialmente em reiação aos
quantitativos e qualitativos. anotando em registro próprio quaisquer indiciosefalhas detectadas.

so
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comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte daquela,

b) Etetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato. de acordo com o
fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal,

c) Zetar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. tem como
Sejam mantidas todas as condições de habitação e qualificação exigidas na licitação.

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade O fornecimento dos
bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga. adicionaimente os encargos desertos no Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO nº 4012023, os encargos a seguir

a) Executar e cumpri fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 40/2023.

bj Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as
normas específicas da legislação vigente com referencia a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a previa e expressa
anuência da CONTRATANTE,

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas,
previdenciária, tributánias e fiscais, como condição à percepção do valor faturado,

1) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado,
9) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos o supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei,
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar
à) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

7.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admiida subcontratação. c mais alo padrão de ética durante todo o processo de icitação. de
contratação e de execução do objeto contratual

1) Para os propósitos deste item, dofinem-se as seguintes práticas.

a) “prática corrupta”: oferecer, gar, receber ou solicitar. direta ou indiretamente qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de semidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato.
“prática fraudulenta”. a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato,

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais lictantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador. visando
estabelecer preços em niveis artificiais e não-competiivos

dj “prática coercitiva”. causar dano ou ameaçar causar dano direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando inflvenciar sua participação em um processo Icitatório
Ou afetar a execução do contrato

e) “prática obstrutiva”: () destruir. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multiateral. com o objetivo
de impedir materiaimente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste
Edital. (i) atos cuja intenção seja impedr materiaimente o exercicio do direto de o

organismo financeiro multiatera! promover inspeção

b)

ea
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1! - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física,
diretamente ou por meio e um agente, em práticas cortuptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivasaa participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

8.1. A CONTRATADA. total ou parciaimente inadimplente, serão aplicadas às sanções logais. a saber

à) Advertência
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total,oequivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais sanções.
e) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será aplicada

à CONTRATADA pordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o cálculo dos dias
de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior à 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
serdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. na
forma da lei, perante a autoridade que aplicou à penalidade

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
(art. 55, Vill e IX, Lei 8666/93)

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses.

a) Infrigência de qualquer obngação ajustada:
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem provia autorização da CONTRATANTE, transferir caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) E os demais mencionados no Artigo 77 daLei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir o
presente contrato, ficará a CONTRATADA sujesta a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor
do contrato, além das perdase danos, custas processuais e honorários advocaticos, estes fixados em
20% fvinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1, Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais.

aj Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado. ainda que em caráter
extraordinano. sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, aiém das penalidades
previstas no Artigo nº 87da Loi 8.666/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária
comercial. civil ou fiscal. inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO reiativamente a esses
encargos. inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados à terceiros

dy À CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO
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11.41. O gerenciamento eafiscalização da execução do objeto do presente contrato cabe à Secretaria
Municipal de Assistência Social. que determinará o quefor necessário para regularizar faltas ou defeitos.
nos termos do artigo 67. da Lei Federalnº 8 656/53 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
'egal

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica designado como gestor deste contrato a Sra MARIA CRISTINA
GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPFIMF 471 434.280-00

PARÁGRAFO SEGUNDO Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes seryidores

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPFnº 026 027.739-80, fiscal titular
bj FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071 240.609-31, fiscal suplente,

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titutar desertos no parágrafo anterior, o fiscal
suplente assumirá a função até o retorno do tilular

11.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possiveis desacordos com as
especificações do edital

11.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autondade para resolver todo e qualquer caso singular
omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione comofornecimento lictado,
desde que não acarrete nus para o Municipio ou modificação na contratação.

11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA,à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, om
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes
11.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização. obngando-se a fornecer-he todos os dados, elementos
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato

11.8. A existência eaatuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integra! e
exclusiva da CONTRATADA, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à ocorrência de
irregulandade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabildade do Município ou
de seus prepostos, devendo, ainda, O fornecedor. sem prejuizo das penalidades previstas, proceder ao
ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividades

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

12.1. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 40/2023 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA. são partes integrantes deste instrumento. independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados 3 este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA. tais comoaprorrogação de prazose normas gerais
de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
fart. 55, 8 2º, Lei 8566/93)

43.1. As partes firmamopresente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de
02 (duas) testemunhas abaixo, obngando-se por si e Seus sucessores. ao fiel cumprimento do que ora
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ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não
obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito
permitidas.

Três Barras do Paraná/PR, 27 de julho de 2023

MUNICÍPIO DE BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE iiE D RIBEIRO LTDA

EVERTON DOUGLAS RIBEIRO
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome, A Nome: —
CEE UE le SAS AG Nem

ss
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATOSDOS CONTRATOS ADMINISTRATIVO DE.
AQUISIÇÃO DE BENS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

402023

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
AQUISIÇÃO DE BENS

Nº
1332023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIMS PARA
ARTESANATO, MUSICAIS E ESPORTIVOS PARA
UTILIZAÇÃO NAS OFICINAS OFERTADAS ATRAVÉS DO
CENTRO DF REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. -

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e E D RIBEIRO
LTDA.

FUNDAMENTO: Lei nº 866693, Lei nº 1052002, demais
alterações e Pregão Eletrônico nº 40/2023, Menor Preço unitário.

VALOR: R$ 30.271,66 (Trinta mil, duzentos e setentae um reais é
sessenta e seis centavos,

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (do/e) meses

DATA DE ASSINATURA: 27 de julho de 2023

EXIRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
AQUISIÇÃO DEBE:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA
ARTESANATO, MUSICAIS E ESPORTIVOS PARA
UTILIZAÇÃO NAS OFICINAS OFERTADAS ATRAVÉS DO
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CRAS.

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e DIGITO
COMERCIAL - EIRELI

FUNDAMENTO: Lei nº 866693, Lei nº 10.520/02, demais
alterações e Pregão Eletrônico nº 40/2023, Menor Preço unitário.

VALOR: R$ 1.629,90 (Mil e seiscentos e vintee nove reais e noventa
centavos)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses.

DATADE ASSINATURA: 27 de julho de 2023,

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº Sas423

Data 2607.2023

“Abre Crédito Espocial no Orçamento Geral do Municipio, e dá outras
providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais c em
conformidade com os dispositivos des Leis m's 2 de
22.12.2022, 2410/22, de 28.12.2022;

DECRETA

Art.1º Fica Aberio Crédito Especial no Orçamento Geral do

Município, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) nas.

seguintes dotações orçamentárias:

ACDES RCIESOO
EFARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCAT

RS 16.000,00

Art, 2º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado o
Excesso de Arrecadação,dasseguintes fontes:

FONTE Essa EEE
Es [ECT ISTRCICRAÇÃO DA RIDE Sr SER NOS SR ear

Art, 3º Fica autorizado a analizar valores no exercício de 2023, dos
projetos ciou atividades. que receberam aportes e'ou reduções nas
seguintes Leis: Plano Pluriantal (PPA) Lei a”. 216821; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº. 2.408/22; « Lei Orçamentária
Anual (LOA) Lei nº. 241022. conforme Capur, do Art 1º, deste
Decreto,

Art, 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefaa Municipal de Três Barras do Paraná,

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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